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Assembleia Nacional
Lei n." 5/14: . ,

Lei do Desporto, que estabelece o regime jurídico geral do Sistema 
Desportivo Nacional, promove e orienta a organização das actividades 
desportivas, na perspectiva da sua democratização e generalização, 
como factor cultural indispensável na formação plena da pessoa 
humana e da sociedade em geral. — Revoga toda a legislação que 
contrarie o disposto na presente Lei, nomeadamente a Lei n.° 10/98, 
de 9 de Outubro.

Presidente da República
Decreto Presidencial n.° 107/14:

Nomeia os Oficiais Generais e Superiores da Justiça Militar: Miguel 
Domingos Neto para o cargo de Procurador Militar da Marinha de 
Guerra Angolana, Filomeno Octávio da Conceição Benedito para o 
cargo de Procurador Militar junto da Polícia Nacional, Pedro Simão 
Luis para o cargo de procurador Militar do Exército, José Manuel 
Cândido para o cargo de Procurador Militar-Adjunto do Exército, Ivo 
Manuel Mendes Jardim para o cargo de Procurador Militar-Adjunto 
da Força Aérea Nacional e José da Cruz para o cargo de Procurador 
Militar-Adjunto da Marinha de Guerra Angolana.

Decreto Presidencial n.° 108/14:
Nomeia os Oficiais Almirantes: João dos Santos Gregório Victor para o 

cargo de Chefe da Direcção de Preparação Combativa e Ensino da 
Marinha de Guerra Angolana, Jorge Correia da Silva para o cargo de 
Comandante da Esquadra Naval Operacional da Marinha de Guerra 
Angolana, Valentim Alberto António para o cargo de Chefe da Direcção 
de Operações da Marinha de Guerra Angolana, Benevenito Sebastião 
Vaz para o cargo de Conselheiro do Comandante da Marinha de Guerra 
Angolana para a Logística, Manuel Ferreira de Jesus para o cargo de 
Comandante da Região Naval Norte, Luís António para o cargo de 
Conselheiro do Comandante da Marinha de Guerra Angolana, António 
José de Oliveira Miranda para o cargo de Comandante da Academia 
Naval da Marinha de Guerra Angolana, Adriano António Domingos 
de Almeida para o cargo de Chefe da Direcção de Engenharia Naval e 
Infra-Estruturas da Marinha de Guerra Angolana, André Vunge Camana 

para o cargo de 2.° Comandante da Região Naval Norte, Francisco da 
Conceição Nzage para o cargo de 2.° Comandante da Esquadra Naval 
Operacional da Marinha de Guerra Angolana, José Maria de Lima para 

0 cargo de 2.° Comandante do Instituto Superior da Marinha de Guerra 
Angolana, Fernando Jorge Gonçalves para o cargo de Chefe-Adjunto 

a Direcção de Operações da Marinha de Guerra Angolana, Receado 
rancisco Pedro para o cargo de Comandante do Instituto Superior da 
arinha de Guerra Angolana, João Dias dos Santos para o cargo de 

Comandante-Adjunto para a Educação Patriótica da Esquadra Naval 
Operacional, Augusto Pedro para o cargo de Chefe do Estado Maior 
da Região Naval Sul, Carmério da Silva Bernardo para o cargo de 
Chefe-Adjunto da Direcção de Planeamento e Organização da Marinha 
de Guerra Angolana, Nicolau Lopes Machado para o cargo de Chefe 
da 6.“ Direcção da Marinha de Guerra Angolana, Eugênio Lopes dos 
Santos para o cargo de Chefe-Adjunto da Direcção de Engenharia 
Naval e Infra-Estruturas da Marinha de Guerra Angolana, João Victor 
Cândido Agostinho para o cargo de Chefe-Adjunto da Direcção de 
Armamento e Técnica da Marinha de Guerra Angolana, Manuel 
António Menezes Pataca para o cargo de Comandante-Adjunto para 
a Educação Patriótica da Região Naval Sul e Francisco Domingos 
Miranda para o cargo de 2.° Comandante da Academia Naval.

Despacho Presidencial n.° 118/14:
Cria a Comissão Nacional para Apreciação dos Locais Destinados a 

Construção de Aterros a Nível Nacional, coordenada pela Ministra 
do Ambiente.

Comandante-Em-Chefe das Forcas 
Armadas Angolanas

Ordem do Comandante-Em-Chefe n.° 4/14:
Promove ao Grau Militar de Tenente-General os Oficiais Superiores 

a Título Póstumo: Kintino António Shimwefeleny, Moisés Micolo 
Nguvo, Neto Sebastião Manuel e Manuel de Castro Mutete; ao Grau 
Militar de Brigadeiro o Oficial Superior a Título Póstumo Manuel 
Lopes Maria.

Ordem do Comandante-Em-Chefe n.° 5/14:
Promove para o Grau Militar de Tenente-General os Oficiais Generais na 

Reforma "Sobreviventes do 4 de Fevereiro": Adriano Agostinho João, 
Adriano Mateus Cristóvão, Agostinho João Manuel, Agostinho Miguel 
Inácio, Amadeu Francisco Martins, António Domingos Sebastião, 
António Lourenço, Batalha Adão Baião, Bernardo Armando Sa Silva, 
Cristóvão Salvador Pascoal, Domingos Adão Filho, Francisco Adão 
Mateus, Francisco Pedro Kapapela, Jacinto Sebastião Femandes, João 
Pascoal Fortunato, Lourenço Diogo Contreira Neto, Manuel Lourenço, 
Mateus Catarino Lobato Andrade, Mateus João de Carvalho, Miguel 
Samuel Gaspar, Nascimento Manuel Domingos Cadete, Pascoal 
Fialho, Pascoal Francisco Caifolo, Pedro José Van-Dúnem, Rafael 
de Carvalho Júnior, Salvador Sebastião e Trindade Pascoal Salvador.

Ministério do Justiço e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 1152/14:

Nomeia definitivamente Sara Wendo Florinda António, Dactiloscopista 
de 2.“ Classe, colocada no Departamento Provincial de Identificação 
Civil e Criminal do Cunene.
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Despacho n.° 1153/14:
Nomeia definitivamente Wilson Daniel Simão Kassela, Oficial de 

Diligências de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene.

___ ________ PIÁRI° d^JRepúri
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Despacho n.° 1154/14:
Nomeia definitivamente Lucas Hilifavali Penaonyamba Weyulu, Ajudante 

de Escrivão de Direito de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial 
do Cunene.

Ministério do Agricultura

Despacho n.° 1155/14:
Desvincula Moisés Manjamale, Operário não Qualificado de 2.a Classe, 

colocado no Departamento Provincial do Bié, do quadro de pessoal 
do Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 1156/14:
Desvincula Alinda Nanganguela Nonjamba Cangongo, Chefe de Secção, 

colocada no Departamento Provincial do Bié, do quadro de pessoal 
do Instituto de Desenvolvimento Agrário, para efeitos de reforma.

Ministério da Geologia e Minas

Despacho n.° 1157/14:
Autoriza a transmissão, a favor da Empresa Casseno, Limitada, dos 

direitos mineiros e dos respectivos títulos que a CRBC detinha em 
conformidade com os Alvarás mencionados no interior do texto.

Ministério do Comércio

Despacho n.° 1158/14:
Subdelega competências a Boa António Pedro, Director da Escola Nacional 

de Comércio, deste Ministério para proceder à assinatura do Contrato 
de Constituição de Direito de Superfície a ser celebrado entre a Escola 
Nacional do Comércio e o Govemo Provincial de Luanda, podendo 
proceder às respectivas adendas, rescisões, denúncias e renovações 
quando couberem, diligenciando em tudo o mais que se julgar necessário 
à prossecução dos fíns deste Despacho.

Despacho n.° 1159/14:
Dá por finda a comissão de serviço que Albertina Manuela Jorge Saraiva 

vinha exercendo nas funções de Lavadeira, na residência do Secretário 
de Estado do Comércio.

Despacho n.° 1160/14:
Sanciona Jordão Escrivão Gomes, Subinspector de 2.a Classe, do Gabinete 

de Inspecção Geral do Comércio, com a pena de multa.

Despacho n.° 1161/14:
Nomeia Fátima Canessa Masseque para as funções de Lavadeira, na 

residência do Secretário de Estado do Comércio, com a categoria de 
Encarregada Qualificada.

Ministério da Construção

Despacho n.° 1162/14;
Dá por finda a comissão de serviço que Pedro Francisco Ananias vinha 

exercendo na função de Chefe de Secção de Edifícios Administrativos da 
Direcção Nacional de Edifícios Públicos e Monumentos deste Ministério.

Ministério da Energia e Águas

Despacho n.’ 1163/14:
Exonera Marlene Femandes de Castro Paiva do cargo de Consultora do

Ministro, para as Questões Institucionais.

Despacho n.° 1164/14:
Desvincula José Lemba Francisco Emília, Chefe de Secção, do quadro 

de pessoal do Gabinete de Aproveitamento do Médio Kwanza, para 
efeitos de aposentação.

Ministério da Juventude e Desportos

Despacho n.° 1165/14:
Desvincula Rosa Maria Helena D Assunção Passos Miranda do quadro 

de pessoal deste Ministério, para efeitos de reforma.

Lei n.° 5/14
dc 20 dc Maio

A Constituição da República de Angola estabelece no
• 79 » entre outras atribuições, que o Estado promovaart!g°amizè a actividade desportiva, bem como proporcionar 

6 Laaos mais e melhores condições de participação na 
a0® Social política, económica e cultural do País, com vista 

ao aprofundamento e reforço das políticas de valorização do 
capital humano.

A actividade desportiva converge num factor de integração 
e desenvolvimento humano, na medida em que contribui de 
forma decisiva para a formação integral dos cidadãos pois 
incute, entre outros, o espírito de solidariedade, de respeito 
ao próximo, de tolerância e o sentido de cooperação.

Tendo em conta a necessidade de adequação e actualização 
dos instrumentos normativos que conformam a actividade 
desportiva, nomeadamente a Lei n.° 10/98, de 9 de Outubro, 
que define as Bases do Sistema Desportivo Nacional e demais 
legislação avulsa sobre o Desporto;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos 
termos das disposições combinadas da alínea b) do artigo 161.°, 
do n.° 2 do artigo 165.° e da alínea d) do n.° 2 do artigo 166.°, 
todos da Constituição da República de Angola, a seguinte:

LEI DO DESPORTO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO l.°
(Objecto)

A presente Lei estabelece o Regime Jurídico Geral do 
Sistema Desportivo Nacional, promove e orienta a organização 
das actividades desportivas, na perspectiva da sua democrati
zação e generalização, como factor cultural indispensável na 
formação plena da pessoa humana e da sociedade em geral.

ARTIGO 2.° 
(Âmbito)

A presente Lei aplica-se a toda a actividade desportiva 

realizada no País.

ARTIGO 3.°
(Princípios Gerais do Desporto Angolano)

Sem prejuízo do que estabelece a Constituição da República 
de Angola, constituem Princípios Gerais do Desporto Angolano 

os seguintes:
a) Liberdade;
b) Universalidade;
c) Igualdade;
d) Autonomia;
e) Descentralização;
f) Participação;
g) Transparência;
h) Ética desportiva.
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ARTIGO 4.°
(Liberdade)

A liberdade consiste na faculdade atribuída aos cidadãos 
determinar livremente a escolha da modalidade desportiva 

elTI desejam praticar, bem como a de se vincular e de se filiar 

nos órgãos e instituições desportivas.

ARTIGO 5.°
(Universalidade)

A universalidade consiste na prorrogativa atribuída a 
todos cidadãos ao acesso à actividade física e desportiva, 
independentemente da sua ascendência, sexo, raça, etnia, 
língua, território de origem, religião, convicções políticas ou 
ideológicas, instrução, situação económica e condição social.

ARTIGO 6.°
(Igualdade)

A igualdade consiste no tratamento dos cidadãos, no acesso 
e exercício da actividade física em igualdade de circunstâncias.

ARTIGO 7.°
(Autonomia)

A autonomia desportiva é a capacidade que se atribui às 
associações desportivas para promover, fomentar e organizar a 
prática do desporto nos termos da presente Lei e dos instrumentos 
legais internacionais, aplicáveis às respectivas modalidades.

ARTIGO 8.°
(Descentralização)

1. A descentralização consiste na transferência de poderes do 
Estado para os Órgãos do Poder Local e Instituições Desportivas 

Nacionais para a supervisão e fiscalização da organização e 
desenvolvimento do Desporto Nacional nos termos da presente 
Lei e das orientações do Titular do Poder Executivo.

2. A descentralização no desporto proporciona a intervenção 
do Poder Local em regime de parcerias, com vista à promoção 
e desenvolvimento do desporto no cômputo genérico.

ARTIGO 9.°
(Participação)

A participação na gestão desportiva consiste no envolvimento 
dos agentes desportivos e outros entes de reconhecido mérito 

na elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da 
política desportiva nacional, através de mecanismos específicos 
estabelecidos pelo Titular do poder Executivo.

ARTIGO 10.° 
(Transparência)

A transparência no exercício da actividade desportiva 

consiste na vinculação dos gestores e agentes desportivos em 
dTr ° eXerC,C’° da actividade desportiva na base das regras 

oa gestão e transparência, na utilização dos recursos 
nanceiros e materiais a si alocados e os obtidos no âmbito 

da actividade desportiva.

ARTIGO 11.0
(Ética desportiva)

Pela im desport*va consiste na observância do respeito 
Portiv e?r*dade física dos intervenientes na actividade des- 

como ° eSpírÍt° desportivo, da verdade desportiva, bem 
P a observância do espírito do Fair-play.

2. A prática desportiva deve ser desenvolvida na obser
vância dos princípios da ética desportiva por parte de todas 
as associações e agentes desportivos, do público e de todos os 
que, pelo exercício de funções directivas ou técnicas, integram 

o processo desportivo.
3. Na defesa da ética desportiva, cabe ao Estado adoptar 

as medidas necessárias a prevenir e a punir as manifestações 
anti-desportivas, designadamente a violência, a corrupção, a 
dopagem e qualquer forma de discriminação negativa.

CAPÍTULO II

Organização do Desporto Nacional

SECÇÃO I

Competência da Organização do Desporto Nacional

ARTIGO 12.°
(Competência)

Compete ao Titular do Poder Executivo, no domínio do 

desporto, determinar as políticas e programas de desenvol
vimento do Desporto Nacional.

SECÇÃO II

Sistema Nacional de Desporto

ARTIGO 13.°
(Conceito de desporto)

Para efeitos da presente Lei, considera-se desporto toda 

a forma de actividade física, jogo, competição em todos os 

seus níveis, actividade física de ar livre, expressão corporal, 

jogos tradicionais e actividades de manutenção e melhoria 

da condição física.

ARTIGO 14.°
(Sistema Nacional de Desporto)

1.0 Sistema Nacional de Desporto Angolano corresponde 

ao conjunto de órgãos e instituições que concorrem para a 

concretização do exercício da actividade desportiva nacional.

2. Para efeitos da presente Lei, integram o Sistema Nacional 

do Desporto:

a) O Titular do Poder Executivo;

b) As Associações Desportivas;

c) As demais instituições públicas e privadas vocacio

nadas para o efeito, constituídas nos termos da Lei.

SECÇÃO III

Associações Desportivas

ARTIGO 15.°
(Conceito)

São consideradas associações desportivas as entidades 

criadas ao abrigo da legislação em vigor que têm como objecto 

social, a promoção, a organização de actividades desportivas 

e físicas, sem fins lucrativos dotadas de utilidade pública.

ARTIGO 16.°
(Actividade das associações desportivas)

1. A actividade das associações desportivas é organizada 

e assegurada por diferentes tipos de associações, constituídas 

nos termos da presente Lei e demais legislação em vigor.
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2. Para efeitos da presente Lei, as associações desportivas 

compreendem as seguintes categorias:

a) Federações Nacionais;
b) Associações Provinciais;
c) Associações Municipais, Distritais ou Comunais;

d) Clubes Desportivos;
e) Grupos de Recreação Desportiva.

3. As federações, associações provinciais e associações 
municipais, distritais ou comunais podem ser de natureza 

unidesportiva ou pluridesportiva.
4. As associações desportivas constituem-se e funcionam de 

acordo com o estabelecido na presente Lei e demais legislação 
complementar, bem como a legislação internacional aplicável.

5. Por razões de interesse público, o Departamento 
Ministerial da Área do Desporto pode autorizar a constituição a 

título transitório, de comissões ad-hoc para assegurar a gestão 
provisória de qualquer associação desportiva.

ARTIGO 17.°
(Associações Desportivas Provinciais)

As Associações Desportivas Provinciais são pessoas 
colectivas de direito privado, dotadas de personalidade 
jurídica, sem fins lucrativos, constituídas por praticantes e 
clubes, residentes ou com sede na província.

ARTIGO 18.°
(Associações Desportivas Municipais)

As Associações Desportivas Municipais são pessoas colec
tivas de direito privado, dotadas de personalidade jurídica, sem 
fins lucrativos, constituídas por praticantes e clubes residentes 

ou com sede no município, distrito ou comuna.

CAPÍTULO III
Federações Nacionais

ARTIGO 19.°
(Federações Nacionais)

As Federações Nacionais são pessoas colectivas de direito 
privado, dotadas de personalidade jurídica, sem fins lucrativos 

que têm por fim, promover, organizar e dirigir em todo o 
território nacional a prática de uma ou mais modalidades.

ARTIGO 20.°
(Objectivos das Federações Nacionais)

Para efeitos da presente Lei, constituem objectivos das 
Federações Nacionais os seguintes:

a) Regulamentar a actividade das suas modalidades,

com base na legislação em vigor, e nas orientações 
metodológicas do Departamento Ministerial da Área 
do Desporto e demais instrumentos regulamen
tares das instituições desportivas internacionais;

b) Representar perante terceiros, os interesses dos
seus filiados;

c) Promover a defesa da ética desportiva;
d) Apoiar e estimular a prática desportiva no âmbito

do desporto de recreação;

e) Fomentar e apoiar o desporto de alt 
na respectiva modalidade ou na/ C°mpeii«o 
conexionadas; ‘ m°da|idades

fi Exercer poderes públicos que lhe se' 
artigo 21.• ^e'egadOs

(Competências das Federações Nacionais) 

No âmbito das acções adstritas às Federações N 
compete, em especial, o seguinte: ^acionaj^

a) Elaborar o plano de desenvolvimento da r
modalidade e submetê-lo à aprovação 2^’ 

tamento Ministerial da Área do Desporto-
b) Colaborar estreitamente com a Direcção Na '

do Desporto, sobretudo nas matérias relaciT??' 

com o Programa Nacional do Desenvolvinw 
Desportivo; ni°

c) Colaborar com o Executivo e com outras entidades
ou organismos da Administração Pública napr/ 

venção, controlo e combate ao uso de substância 
proibidas no âmbito da prática desportiva;

d) Tutelar as competições de carácter nacionais ou
internacionais que se realizem no território nacio
nal, organizadas por outras pessoas singulares ou 
colectivas, condicionando o seu licenciamento 
ao cumprimento dos requisitos exigidos pelos 
regulamentos;

e) Elaborar os planos de preparação das selecções 
nacionais da respectiva modalidade.

ARTIGO 22.°
(Classificação das Federações Nacionais)

1. As federações nacionais são unidesportivas 

ou pluridesportivas.
2. São federações unidesportivas as que englobam 

agentes desportivos, ou entidades dedicadas à prática da 

mesma modalidade.
3. São federações pluridesportivas as que se dedicam, 

cumulativamente, ao desenvolvimento da prática de dife
rentes modalidades ou a um conjunto de modalidades afins 

ou associadas.

ARTIGO 23.°
(Estatutos e Regulamentos das Federações Nacionais)

1. Para além das matérias estabelecidas na Lei das Associações 

Desportivas, os Estatutos das Federações Nacionais dec ara 

de utilidade pública devem regular o seguinte.
a) Localização da sede em território nacional,
b) Obrigatoriedade de contabilidade organiza

c) Interdição de filiação dos seus membros nun

federação nacional; titu!areS
d) Limitação dos mandatos para os membros

dos órgãos estatutários; funçã°
e) Incompatibilidades e impedimentos com

de órgão federativo; aoS órgãos
j) Igualdade de acesso de homens e mu

estatutários.
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ARTIGO 24.°
(Poderes Públicos das Federações Nacionais)

1 Os poderes das Federações Nacionais exercidos no âmbito 
d regUlamentação e disciplina da respectiva modalidade, têm 

natureza pública.
2 Para efe*t0 d° O116 consta no numero anterior, cabe ao 

Titular do Poder Executivo determinar em diploma próprio 
as condições para a sua atribuição.

CAPÍTULO IV

Movimento Olímpico

ARTIGO 25.°
(Comité Olímpico Angolano)

1 O Comité Olímpico Angolano é uma associação sem 
fins lucrativos, dotada de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, que se rege pelos seus 
estatutos e regulamentos, bem como o respeito pela lei e pela 
Carta Olímpica Internacional e a garantia do seu reconhecimento.

2. O Comité Olímpico Angolano tem competência de 
organizar e dirigir em estreita colaboração com o Departamento 
Ministerial da Área do Desporto, a delegação angolana participante 
aos Jogos Olímpicos e nas demais competições desportivas 
realizadas e organizadas pelo Comité Olímpico Internacional.

3. O Comité Olímpico Angolano mantém actualizado o 
registo dos praticantes desportivos olímpicos.

4.0 Comité Olímpico Angolano detém o direito exclusivo 

à utilização dos símbolos olímpicos em território nacional.

ARTIGO 26.°
(Missão Olímpica)

Para efeitos da presente Lei, considera-se Missão Olímpica 
a representação nacional participante nos Jogos Olímpicos 
ou outras competições desportivas no âmbito das actividades 
realizadas sobre égide do Comité Olímpico Internacional.

ARTIGO 27.°
(Apoio do Estado ao Comité Olímpico)

O apoio do Estado ao Comité Olímpico é previsto em 
regulamento próprio que assegura e define a sua natureza, 
apoios e o modo como, no âmbito da preparação e da parti
cipação nos Jogos Olímpicos é assegurada a articulação das 
diversas entidades públicas, privadas e outros intervenientes.

ARTIGO 28.°
(Comité Paralímpico Angolano)

Ao Comité Paralímpico Angolano aplicam-se, subsidiaria- 
mente, com as necessárias adaptações, as disposições relativas 
ao Comité Olímpico Angolano.

CAPÍTULO V
Desporto Profissional

ARTIGO 29.°
(Organismo autónomo)

exer 0rSaniSmo autónomo é o órgão da federação que 
com06de*egação desta, as competências relativas às 

Petições de natureza profissional, nomeadamente:
a) Organizar e regulamentar as competições de natu

reza profissional, respeitando as regras técnicas 
definidas pelos competentes órgãos federativos 

nacionais e internacionais;

b) Exercer, relativamente aos seus associados, as funções
de controlo e supervisão que sejam estabelecidas 
na lei ou nos respectivos estatutos e regulamentos;

c) Definir os pressupostos desportivos, financeiros e
de organização de acesso às competições profis
sionais, bem como fiscalizar a sua execução pelas 

entidades nelas participantes;
d) O organismo autónomo elabora e aprova os respec

tivos regulamentos de arbitragem e disciplina, 
que submete à ratificação pela assembleia - geral 
da federação.

2. No seio das federações nacionais, dotadas do estatuto 
de utilidade pública desportiva, em que se organize a disputa 
de competição de natureza profissional, como tal definida na 
lei, deve constituir-se um organismo autónomo.

3.0 Organismo autónomo é constituído pelo agrupamento 
de clubes e de sociedades desportivas do desporto profissional, 
sob a forma de associação sem fins lucrativos, dotada de 
personalidade jurídica e autonomia administrativa, técnica 
e financeira.

4. Nas modalidades individuais, o organismo autónomo 
integra obrigatória e exclusivamente todos os praticantes 
desportivos profissionais.

ARTIGO 30.°
(Arbitragem e disciplina)

1. Os órgãos de arbitragem e disciplina das federações 
que realizam competições de natureza profissional devem 
estruturar-se por secções especializadas, conforme a natureza 
da competição.

2. A arbitragem deve ser estruturada de forma que haja 
imparcialidade na actuação, razão pela qual as entidades que 
designam os árbitros para as competições devem ser neces
sariamente diferentes das entidades que avaliam a prestação 
dos mesmos.

CAPÍTULO VI

Classificação da Actividade Desportiva

ARTIGO 31.°
(Actividade desportiva formal e não formal)

1. A actividade desportiva classifica-se em:
a) Formal;
b) Não formal.

2. A actividade desportiva formal é a que se realiza mediante 
a observância estrita de formalidades e requisitos especiais 
estabelecidos nos respectivos regulamentos da modalidade.

3. Actividade desportiva não formal consiste no exer
cício livre da actividade desportiva por parte dos cidadãos 
independentemente do cumprimento de quaisquer requisitos 
e regulamentos.

4. Constituem áreas dominantes e privilegiadas da actividade 
desportiva não formal:

a) O desporto para todos como actividade de reduzi
das exigências em capacidade física e habilidade 
motora dos praticantes e em instalações e bases 
organizativas;

b) O desporto de aventura como actividade de con
tacto com a natureza e superação dos obstáculos 
naturais, implicando riscos, esforços físicos e
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habilidade motora dos praticantes e a utilização 
de equipamentos apropriados.

ARTIGO 32.°
(Desporto dc recreação)

I. O desporto de recreação consiste na actividade de 
lazer de forte conteúdo lúdico, desenvolvendo-se em quadros 
formais de competição organizada ou em quadros não formats 

de desporto para todos e de aventura.
2. O desporto de recreação visa principalmente a simples 

função comum dos valores gerais da prática desportiva 
independentemente de qualquer retribuição económica, do 
gozo de qualquer estatuto preferencial e especializado, ou 
da perspectiva de uma carreira desportiva em sentido estrito.

ARTIGO 33.°
(Subsistema do Desporto dc Recreação)

1. Constituem subsistemas do desporto de recreação 

os seguintes:
a) Desporto nos estabelecimentos de educação e ensino;
b) Desporto no trabalho;
c) Desporto nas forças de defesa e segurança;
d) Desporto nos locais de residência;
e) Desporto para pessoas com necessidades especiais;
f) Desporto nos estabelecimentos prisionais e de

reeducação.

ARTIGO 34.°
(Desporto nos estabelecimentos dc educação e ensino)

1.0 desporto nos estabelecimentos de educação e ensino 
engloba o conjunto de actividades desportivas realizadas 
no âmbito das escolas e universidades, está sujeito a orga
nização própria e subordina-se aos quadros específicos do 
sistema educativo.

2. A educação física e o desporto na escola devem ser 
promovidos no âmbito curricular em todos os níveis e graus de 
educação e ensino, como componentes essenciais da formação 
integral dos alunos e estudantes visando especificamente a 
aquisição de hábitos e condutas motoras, promoção da saúde, 
condição física e o desenvolvimento da cultura desportiva.

3. As actividades desportivas na escola devem valorizar a 
participação e o envolvimento dos jovens, dos pais e encar
regados de educação, bem como a Administração Local e o 
Poder Local para sua melhor organização, desenvolvimento 
e avaliação.

4. As instituições de ensino superior devem definir os 
princípios reguladores da prática desportiva nas comunidades 
em que estão inseridas, reconhecendo-se a relevância do asso
ciativismo estudantil e das respectivas estruturas dirigentes em 
sede de organização e desenvolvimento da prática do desporto.

ARTIGO 35.°
(Desporto no trabalho)

1. O desporto no trabalho engloba o conjunto de activi
dades desportivas realizadas, tendo como base organizativa 
o local de trabalho.

2. A organização e a promoção da actividade desportiva no 
local de trabalho são asseguradas pelos organismos sindicais e 
pelo patronato, competindo-lhes definir as respectivas formas 
de apoio concreto.

ARTIGO 36.°
(Desporto nas forças dc defesa e scgurança)

1. O desporto nas forças de defesa e segura 
interna, é baseado na actividade desportiva reaf31193 6 

belecimentos onde se situam as respectivas unid n°S esia'
2. O desporto nas forças de defesa e segurl m'litares- 

interna organiza-se de forma autónoma e de 6 °rden' 
parâmetros definidos pelas respectivas autoridades0^ COni °s

ARTIGO 37.» COmPetentes.

(Desporto nos locais de residência)

1. O desporto nos locais de residência é promovido
respectivos moradores, como forma de ocupação sal ° 
seus tempos livres, convívio e intercâmbio com oc d°S 
de outras localidades. Fa Ores

2. Para a concretização do previsto nos números anteriores 
na organização e realização de actividades desportivas 
locais de residência, os moradores devem contar com o apoio 
dos órgãos administrativos locais, a quem compete efectuar 
o respectivo registo.

ARTIGO 38.°
(Desporto para pessoas com necessidades especiais)

1. O desporto para pessoas com necessidades especiais 
engloba o conjunto de actividades desportivas direccionadas 
aos cidadãos portadores de deficiência e quaisquer outros que 
requerem a atenção especial por parte da sociedade e do Estado.

2. A responsabilidade da promoção dessa actividade 
compete ao Estado e à sociedade em geral realizando acti
vidades desportivas adaptadas à natureza das pessoas com 
necessidades especiais.

ARTIGO 39.°
(Desporto nos estabelecimentos prisionais c de reeducação)

1.0 desporto nos estabelecimentos prisionais e de reeducação 
é baseado na actividade desportiva realizada por indivíduos que 
se encontram a cumprir pena nos estabelecimentos prisionais 

e de reeducação.
2. A actividade desportiva nos estabelecimentos prisionais 

e de reeducação deve ser promovida e incentivada, com vista 

à integração cultural e ao favoreci mento da reinserção socia 

no desporto nesses estabelecimentos.

ARTIGO 40.°
(Desporto dc rendimento ou dc competição)

1.0 desporto de rendimento abrange a prática 
que visa particularmente a obtenção de resultados de exc 
aferidos em função dos padrões desportivos interna 

sendo objecto de medidas de apoio específico. e^nCia
2. A avaliação de obtenção dos resultados par-

é aferida aos praticantes desportivos, técnicos e ^^^08 
ticipantes nos mais altos escalões competitivos

de nível nacional e internacional. jimento são
3. Os critérios e padrões do desporto de renernaciOnais> 

estabelecidos pelas respectivas federações in 

podendo ser profissional ou não profissional.
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SECÇÃO I
Actividade Desportiva não Profissional

ARTIGO 45.°
(Sociedades desportivas)

ARTIGO 41.°
(Conceito)

A actjvidade desportiva não profissional é aquela que é 

ercida de modo individual ou colectivo de natureza informal, 
6X ticada de forma lúdica fora das estruturas associativas, 
Pradendo ser ou não desenvolvida e regulada pelas federações. 
P° ARTIGO 42.°

(Desporto para todos)

O desporto para todos é uma actividade desportiva não 

formal desenvolvida de forma individual e inorgânica ou 

através de grupos de recreação e clubes desportivos e visa 

fundamentalmente, a manutenção, reabilitação física e a 

massificação da prática desportiva.

SECÇÃO II

Actividade Desportiva Profissional

ARTIGO 43.°
(Clubes desportivos)

1. Os clubes desportivos são pessoas colectivas de direito 

privado constituídas de forma livre, para participarem nas 

competições desportivas oficiais, organizadas sob a égide 

das federações nacionais; devendo para o efeito preencher 

cumulativamente os seguintes requisitos:

d) Integrar na sua direcção, não exclusivamente os pra

ticantes desportivos profissionais, como também 

os de regime de contrato e de formação desportiva;

b) Ter ao seu serviço um quadro de técnicos profissionais

qualificado, certificado por organismo autónomo 

da respectiva federação nacional;

c) Dispor de estruturas de formação de praticantes;

d) Manter uma estrutura administrativa profissionali

zada, adequada à gestão da sua actividade;

e) Apresentar o orçamento adequado ao nível de receitas

e despesas previstas e possuir uma contabilidade 

organizada.
2. Os clubes desportivos participantes nas competições 

profissionais ficam sujeitos ao regime especial de gestão, 

definido na lei, incluindo aqueles que adoptarem a forma de 

sociedade desportiva com fins lucrativos.

ARTIGO 44.°
(Competições desportivas profissionais)

Consideram-se competições desportivas de natureza 
P ofissional as realizadas e organizadas por clubes e asso- 

aÇÕes, integradas apenas por clubes, sociedades e pratican
tes profissionais.

Os cl efe*t0S de concrefização das competições desportivas 

v’gent deVern curnPrtr com o estabelecido na legislação 

Pelo V’ C°mo as or*entaÇões metodológicas definidas

ePartamento Ministerial da Área do Desporto.

1. As sociedades desportivas são pessoas colectivas de direito 

privado, dotadas de personalidade jurídica, constituídas sob 

a forma de sociedade anónima, cujo escopo é a participação 

em competições desportivas, a promoção e organização de 

espectáculos desportivos, bem como o fomento ou desenvol

vimento de actividades relacionadas com a prática desportiva 

profissional no âmbito de uma modalidade.

2. A presente Lei define o regime jurídico das sociedades 

desportivas, salvaguardando, entre outros objectivos, a defesa 

dos direitos dos associados do clube fundador, do interesse 

público e do património imobiliário, bem como o estabe

lecimento de um regime fiscal adequado à especificidade 

destas sociedades.

CAPÍTULO vn
Disciplina e Ética Desportivas

SECÇÃO I

Disciplina Desportiva

ARTIGO 46.°
(Órgãos competentes para a resolução 

dos litígios de natureza desportiva)

1. Os litígios de natureza desportiva, emergentes de actos 

ou omissões das instituições desportivas e dos respectivos 

organismos autónomos, são resolvidos por um conjunto de 

órgãos desportivos com poderes disciplinares e administrativos, 

os quais constituem o respectivo sistema.

2.0 sistema previsto no número anterior, compõe-se pelos 

seguintes órgãos:

a) Conselho de Disciplina das Associações Provinciais;

b) Conselho de Disciplina das Federações Nacionais;

c) Conselho Jurisdicional das Federações Nacionais;

d) Conselho Nacional de Disciplina e Ética Desportivas.

ARTIGO 47.°
(Questões de natureza desportiva)

São questões de natureza desportiva as que tenham por 

fundamento normas de natureza técnica, funcional, organi- 

zativa ou de carácter disciplinar, resultantes da aplicação das 

leis do jogo.

ARTIGO 48.°
(Recursos)

1. As decisões e deliberações sobre questões de natureza 

desportiva são susceptíveis de recurso às instâncias desportivas 

hierarquicamente superiores.

2. Não são susceptíveis de recurso fora das instâncias 

competentes na ordem desportiva, as decisões e deliberações 

sobre as questões de natureza desportiva.
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SECÇÃO II 
Ética Desportiva

ARTIGO 49.°
(Infraeção à ética desportiva)

1. Consideram-se de, entre outras, infracções à ética 

desportiva as seguintes:
a) A violência;
b) A dopagem;
c) A corrupção;
d) O racismo;
e) A xenofobia.

2. As infracções à ética desportiva, no âmbito do previsto 

nas alíneas do número anterior do presente artigo, constituem 

matéria de foro cível e criminal.

ARTIGO 50.°
(Constituição do Conselho Nacional dc Disciplina e Ética Desportiva)

O Conselho Nacional de Disciplina e Ética Desportiva 

é constituído por três membros, entre juristas e técnicos 

desportivos de reconhecido mérito, sendo um eleito pelo 

Comité Olímpico Angolano e dois designados pelo Titular 

do Poder Executivo.

ARTIGO 51.°
(Procedimentos do Conselho Nacional de Disciplina 

c Ética Desportiva)

1. O funcionamento, estrutura e as regras processuais 
do Conselho Nacional de Disciplina e Ética Desportiva são

artigo 54.» 
(Empresas prestadoras dc serviço)

Empresas prestadoras de serviço são institui - 
lucrativos que devidamente credenciadas exerce ?°eS COni 
de prestação de serviço na Área do Desporto ' aCtividade

ARTIGO 55.°
(Papel e obrigações dos dirigentes e gestores d

csPortivos)
1.0 Estado reconhece o papel indispensável desem 

....................................... ’COmo PfomotorÍs 

resPectivas 
~à eficiente 1

pelos dirigentes e gestores desportivos, c- 
da prática desportiva organizada, devendo as r 
associações garantir-lhes as condições necessárias à 

e adequada prossecução da sua missão.
2. O exercício de funções de direcção dos órgãos soei' 

das associações desportivas obriga o cumprimento int^'8 

do que prevê a Lei da Probidade Pública sobre a matÁri,
, . , j . ~ "oiena, com

as devidas adaptações.

3. Para efeitos do número anterior o exercício de funções 
directivas nos órgãos das associações desportivas é incom
patível com:

a) Exercício de funções de deputado à Assembleia 
Nacional;

b) Desempenho de funções executivas a nível do
Governo;

c) Titularidade do cargo de Presidente do Conselho de

Administração de empresa pública;

d) Desempenho cumulativo de funções directivas nou-
regulados por diploma próprio.

2. Cabe recurso para o Conselho Nacional de Disciplina 
e Ética Desportiva todas as decisões disciplinares das res

pectivas federações.

CAPÍTULO VIII
Recursos Humanos e Formação Desportiva

SECÇÃO I
Agentes Desportivos

ARTIGO 52.°
(Conceito de agentes desportivos)

São considerados agentes desportivos os praticantes, 

árbitros, técnicos, docentes de educação física, médicos e 

fisioterapeutas, dirigentes e gestores desportivos e todas as 

pessoas singulares e colectivas que intervêm directa e regu- 
larmente no fenómeno desportivo.

ARTIGO 53.°
(Praticantes desportivos)

1.0 estatuto do praticante desportivo é definido em harmonia 

com escopo dominante da sua actividade, considerando-se 

como profissionais aqueles que exercem a actividade desportiva 

como ocupação exclusiva ou principal.

2.0 regime jurídico contratual dos praticantes desportivos 

profissionais e o contrato de formação desportiva é definido 

por legislação própria.

tras associações desportivas.
4. A Legislação própria define os direitos e deveres dos 

titulares de cargos de direcção das associações desportivas.

ARTIGO 56.°
(Técnicos desportivos)

1. São considerados técnicos desportivos os agentes que 
orientam, conduzem e supervisionam actividades de recreação, 
animação e treinamento desportivo, vinculados pelas instituições 
do Estado ou privadas vocacionadas na realização de acções 

de formação em matéria de educação física e desportos.

2. Os técnicos desportivos agrupam-se em:

a) Monitores ou activistas;

b) Treinadores;
c) Professores.

ARTIGO 57.°
(Empresários desportivos)

1. São empresários desportivos as pessoas sing 

colectivas que, estando devidamente credencia ou

a actividade de representação ou intermediaçao, contratos 
permanente, mediante remuneração, na celebração^ 
de formação desportiva, de trabalho desportivo

eaos direitos de imagem. . m nome
2. O empresário desportivo não pode ag 

por conta de praticantes desportivos menores sendo 
expressa autorização do seu tutor ou tutore^^^ 
obrigatoriamente gratuita a respectiva repres
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agentes desportivos de q- 
conhecimento, em virtude 
pelo sigilo profissional.

4. Lei própria define

3 Os factos relativos à vida pessoal ou profissional dos 

le o empresário desportivo tome 
das suas funções, estão abrangidos 

o regime jurídico dos empresá

rios desportivos.

ARTIGO 58.°
(Voluntariado desportivo)

Considera-se voluntariado desportivo o acto de agir com 
responsabilidade, competência e sentido ético de uma pessoa 
física singular ou colectiva, a favor de um órgão ou organismo 
do Desporto, com o qual não tem vínculo profissional nem 

obrigação remuneratória.

ARTIGO 59.°
(Formação desportiva)

1 O Estado assegura a formação de todos os agentes 
desportivos e dos atletas de alto rendimento, com base nas 
políticas de formação estabelecidas para o efeito.

2. As associações desportivas devem incrementar as 
políticas e directrizes aprovadas pelos poderes públicos sobre 

a formação dos agentes desportivos.
3. A legislação própria regula os níveis de formação aca

démica, profissional e/ou técnica que devem ser ministrados 

aos agentes desportivos.

SECÇÃO II 
Protecção dos Agentes Desportivos

ARTIGO 60.° 
(Medicina do desporto)

1.0 acesso à prática desportiva, no âmbito das associações 
desportivas, depende de prova bastante de aptidão física do 
praticante, a certificar através de exame médico que declare 
a inexistência de quaisquer contra-indicações.

2. Aos serviços de medicina do desporto do órgão da 
administração central do Estado, incumbe a investigação, a 
participação em acções de formação, bem como a prestação 
de assistência médica especializada ao praticante desportivo.

3. As condições para o exercício profissional da medicina 
do desporto são reguladas em diploma próprio.

ARTIGO 61.°
(Segurança social e seguro obrigatório)

1 ■ E obrigatório a institucionalização do sistema de segu

rança social dos praticantes e demais agentes desportivos.
2. As entidades que proporcionam actividades físicas ou 

desportivas, que organizam eventos, manifestações desportivas 

ou que exploram instalações desportivas abertas ao público, 

•cam sujeitas ao pagamento do seguro obrigatório, que tem 
em vista a protecção da saúde e segurança dos participantes.

ARTIGO 62.° 
(Seguros)

■ Os agentes desportivos inscritos nas associações desportivas 

de cob Um S*Stema de se8uro obrigatório, com objectivo
2 a™ Part*cu^ar^a^es e riscos a que estão sujeitos, 

díni matéria referida no número anterior é tratada em 
aiPloma próprio.

ARTIGO 63.°
(Cobertura dc seguro)

O seguro deve ser feito contra pessoas, cobrindo os riscos 
de lesão, morte ou invalidez permanente, total ou parcial.

CAPÍTULO IX

Desporto de Rendimento

ARTIGO 64.°
(Apoio ao desporto)

1. O apoio do Estado e do Poder Local ao desporto 
concretiza-se por comparticipação financeira através dos 

seguintes meios:
a) Incentivos para a implementação de infra-estruturas,

instalações e equipamentos desportivos;
b) Incentivos à realização de acções formativas de

praticantes, técnicos, dirigentes e demais agentes 
desportivos.

c) Incentivos à organização e participação em
competições.

2. Os apoios ou comparticipações financeiras concedidos 
pelo Executivo e pelo Poder Local na Área do Desporto 

são titulados por Contratos-Programa de desenvolvimento 
desportivo, nos termos da lei.

3. As entidades beneficiárias de apoios ou comparticipa
ções financeiras do Executivo e do Poder Local na Área do 

Desporto, ficam sujeitos à fiscalização da entidade concedente, 
bem como a obrigação de certificação das suas contas.

4. As federações nacionais, organismos autónomos para o 
desporto profissional e associações de âmbito territorial, têm 
obrigatoriamente, de possuir contabilidade organizada segundo 
as normas do Plano Oficial de Contabilidade.

5. O disposto no número anterior aplica-se, também, aos 
clubes desportivos e às sociedades desportivas.

ARTIGO 65.°
(Contratos-Programa)

1. Os Contratos-Programa constituem o instrumento que 
titula os apoios ou comparticipações financeiras na Área do 

Desporto concedidos pelo Estado.
2. A sua celebração depende da verificação cumulativa 

dos seguintes requisitos:
a) Apresentação de programas de desenvolvimento

desportivo e sua caracterização pormenorizada, 
com especificação das formas, dos meios e dos 
prazos para o seu cumprimento;

b) Apresentação dos custos e aferição dos graus de
autonomia financeira, técnica, material e humana, 

previstos nos programas referidos na alínea anterior,
c) Identificação de outras fontes de financiamento;
d) Sujeição à fiscalização e inspecção por parte da admi

nistração pública relativamente ao cumprimento 
dos objectivos contratualizados e à aplicação das 

verbas correspondentes.
3.0 Departamento Ministerial responsável pela Área do 

Desporto é competente para decidir pela aprovação ou não 
dos programas de desenvolvimento que sejam submetidos à 
sua apreciação.
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4. Os apoios previstos no artigo anterior encontram-se 
exclusivamente afectos às finalidades para as quais foram atri
buídos, sendo insusceptíveis de oneração ou apreensão judicial,

CAPÍTULO X
Fiscalização
ARTIGO 66.°

(Apoio financeiro)

I. As entidades beneficiárias de apoio ou comparticipação 
financeira do Estado e Poder Local na Área do Desporto ficam 
sujeitas à fiscalização da entidade concedente, bem como a 

obrigação de certificação das suas contas.
2. Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal em que 

incorram, não podem beneficiar de novos apoios financeiros do 
Estado e do Poder Local as entidades que estejam em situação 
de incumprimento das obrigações decorrentes do respectivo 
Contrato-Programa, os quais devem ficar suspensos enquanto 
a situação se mantiver.

CAPÍTULO XI
Disposições Finais

ARTIGO 67.°
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto na 

presente Lei, nomeadamente a Lei n.° 10/98, de 9 de Outubro.

■R

__________ DIÁRIO da. REP1JR1 ir,

1 O Contra-Almirante de Justiça Militar (NIP 3007
Miguel Domingos Neto, para o cargo de ptQ 
curador Militar da Marinha de Guerra Angoi^.

2 O Contra-Almirante de Justiça Militar (NIP 4264T79^
Filomeno Octávio da Conceição Benedito, pata 
o cargo de Procurador Militar junto da PoUCia 
Nacional;

3 O Brigadeiro de Justiça Militar (NIP 46526493)
Pedro Simão Luís, para o cargo de Procurador 
Militar do Exército;

4 O Coronel de Justiça Militar (NIP 4265429) José
Manuel Cândido, para o cargo de Procurador 
Militar-Adjunto do Exército;

5 O Coronel de Justiça Militar (NIP 40521692) 
‘ lvo Manuel Mendes Jardim, para o cargo de

Procurador Militar-Adjunto da Força Aérea

6 O Coronel dè Justiça Militar (NIP 40132695) José da

Cruz, para o cargo de Procurador Mthtar-Adjunto 
da Marinha de Guerra Angolana.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Maio de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

ARTIGO 68.° 
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e aplica
ção da presente Lei são resolvidas pela Assembleia Nacional.

ARTIGO 69.°
(Entrada em vigor)

A presente Lei entra em vigor à data da sua publicação.
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 19 de Março de 2014.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 
Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 28 de Abril de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.° 107/14
de 20 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos da alí
nea d) do artigo 122.° e do n.° 4 do artigo 125.°, ambos da 
Constituição da República de Angola, conjugados com a 
alínea d) do n.° 2 do artigo 10.° da Lei n.° 2/93, de 26 de 
Março, de Defesa Nacional e das Forças Armadas, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, o seguinte:

São nomeados os Oficiais Generais e Superiores da Justiça 
Militar, abaixo indicados:

Decreto Presidencial n.° 108/14
dc 20 dc Maio

o Presidente da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 122.° e do n.” 4 do artigo 125.”, ambos 
da Constituição da República de Angola, conjugados com 
a alínea d) do n.° 2 do artigo 10.” da Lei n.° 2/93, de 26 de 
Março, de Defesa Nacional e das Forças Armadas, ouvido 

o Conselho de Segurança Nacional o seguinte:
São nomeados os Oficiais Almirantes abaixo indicados:

1.0 Vice-Almirante da Marinha(NIP30001792)João 
dos Santos Gregório Victor, para o cargo de Chefe 
da Direcção de Preparação Combativa e Ensino 

da Marinha de Guerra Angolana;
2. O Vice-Almirante da Marinha (NIP 30005492) Jorge

Correia da Silva, para o cargo de Comandante 
da Esquadra Naval Operacional da Marinha de 

Guerra Angolana;3. O Vice-Almirante da Marinha (NIP 30005092)
Valentim Alberto António, para o cargo de Chefe 

da Direcção de Operações da Marinha de Guerr

Angolana; .
4. O Vice-Almirante da Administração

(NIP 30000792) Benevenito Sebastião Vaz, 
cargo de Conselheiro do Comandante da Mar 

de Guerra Angolana para a Logística; e]
5.0 Vice-Almirante da Marinha (NIP 30015092^I 

Ferreira de Jesus, para o cargo de Coman a 

Região Naval Norte;
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6 O Vice-Almirante da Marinha (NIP 30014392) Luís

António, para o cargo de Conselheiro do Coman

dante da Marinha de Guerra Angolana;
7 O Vice-Almirante da Marinha (NIP 30008692)

António José de Oliveira Miranda, para o cargo 
de Comandante da Academia Naval da Marinha 

de Guerra Angolana;
8 O Vice-Almirante da Administração Naval

(NIP 30024792) Adriano António Domingos de 

Almeida, para o cargo de Chefe da Direcção de 

Engenharia Naval e Infra-Estruturas da Marinha 

de Guerra Angolana;
9. O Contra-Almirante da Marinha (NIP 30013992)

André Vunge Camana, para o cargo de 2.° Coman

dante da Região Naval Norte;

10. O Contra-Almirante da Marinha (NIP 30007492)

Francisco da Conceição Nzage, para o cargo de 

2.° Comandante da Esquadra Naval Operacional 

da Marinha de Guerra Angolana;

11.0 Contra-Almirante da Marinha (NIP 48617593) 

José Maria de Lima, para o cargo de 2.° Coman

dante do Instituto Superior da Marinha de Guerra 

Angolana;
12. O Contra-Almirante da Marinha (NIP 30015292)

Fernando Jorge Gonçalves, para o cargo de Chefe- 

-Adjunto da Direcção de Operações da Marinha 

de Guerra Angolana;

13. O Contra-Almirante da Marinha (NIP 30002792)

Receado Francisco Pedro, para o cargo de Coman

dante do Instituto Superior da Marinha de Guerra 

Angolana;

14. O Contra-Almirante dos Serviços Técnicos da

Marinha (NIP 30027292) João Dias dos Santos, 

para o cargo de Comandante-Adjunto para a Edu

cação Patriótica da Esquadra Naval Operacional;
15. O Contra-Almirante da Marinha (NIP 30005292)

Augusto Pedro, para o cargo de Chefe do Estado 

Maior da Região Naval Sul;
16. O Contra-Almirante da Administração Naval da

Marinha (NIP 30003592) Carmério da Silva Ber

nardo, para o cargo de Chefe-Adjunto da Direcção 

de Planeamento e Organização da Marinha de 

Guerra Angolana;
17. O Contra-Almirante dos Serviços Técnicos da

Marinha (NIP41780393)Nicolau Lopes Machado, 

para o cargo de Chefe da 6.a Direcção da Marinha 
de Guerra Angolana;

18.0 Contra-Almirante dos Serviços Técnicos da Mari

nha (NIP 3013292) Eugênio Lopes dos Santos, 

para o cargo de Chefe-Adjunto da Direcção de 
Engenharia Naval e Infra-Estruturas da Marinha 

de Guerra Angolana;

19. O Contra-Almirante dos Serviços Técnicos da

Marinha (NIP 30015992) João Victor Cândido 

Agostinho, para o cargo de Chefe-Adjunto da 

Direcção de Armamento e Técnica da Marinha 

de Guerra Angolana;
20. O Contra-Almirante dos Serviços Técnicos da

Marinha (NIP 30354992) Manuel António Mene
zes Pataca, para o cargo de Comandante-Adjunto 
para a Educação Patriótica da Região Naval Sul;

21.0 Contra-Almirante da Marinha (NIP 44046292) 
Francisco Domingos Miranda, para o cargo de 

2.° Comandante da Academia Naval.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Maio de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Despacho Presidencial n.° 118/14
de 20 de Maio

Considerando que a construção de aterros a nível nacional 
carece de observância da legislação sobre avaliação de impacte 
e licenciamento ambiental;

Havendo necessidade de se criar um órgão encarregue 
de proceder à avaliação dos locais destinados à construção 
de aterros;

O Presidente da República determina, nos termos da 
alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

1. ° — É criada a Comissão Nacional para Apreciação dos 

Locais Destinados a Construção de Aterros a Nível Nacional, 
coordenada pela Ministra do Ambiente e que integra as 
seguintes entidades:

a) Secretário de Estado do Ministério do Urbanismo
e Habitação;

b) Secretário de Estado do Ministério dos Petróleos;
c) Secretário de Estado do Ministério das Minas;
d) Secretário de Estado do Ministério da Indústria;
e) Secretário de Estado do Ministério da Administração

do Território;
fi Secretário de Estado do Ministério da Energia e Aguas;
g) Secretário de Estado da Saúde;
h) Secretário para os Assuntos Regionais e Locais do

Presidente da República;
i) Vice-Govemador de Luanda para os Serviços Téc

nicos e Infra-Estruturas.
2. °—A Comissão ora criada tem dentre outras as seguin

tes atribuições:
a) Garantir que os Governos Locais sejam auscultados

e envolvidos nos projectos a realizar;
b) Assegurar que os estudos e auditorias sejam realizados

de acordo com a legislação aplicável em vigor,

c) Assegurar que a construção dos aterros de resíduos
perigosos e radioactivos sejam submetidos a um 

rigoroso estudo de implementação, fiscalização 
e avaliação de impactes;
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d) Assegurar que a construção dos aterros seja feita 
única e exclusivamente após cumprimento e 
observância do estipulado por lei.

3 0____ Comissão é apoiada por um Grupo Técnico
coordenado pelo Secretário de Estado do Ambiente e integra 
representantes dos Departamentos Ministeriais que constam 
do ponto primeiro do presente Diploma.

4 0____ os Titulares dos Departamentos Ministeriais acima
referenciados devem indicar os seus representantes, no prazo 
de oito (8) dias, contados a partir da data da publicação do 

presente Diploma.
5/__ a Coordenadora da Comissão deve apresentar

mensalmente o relatório de actividades ao Titular do Poder 
Executivo e concluir todos os trabalhos solicitados no prazo 
de cento e vinte (120) dias, contados a partir da data da 
publicação do presente Diploma.

6. °—As dúvidas e omissões que resultarem da interpre
tação e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 
Presidente da República.

7. ° — O Presente Diploma entra em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Maio de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

COMANDANTE-EM-CHEFE
DAS FORÇAS ARMADAS ANGOLANAS

Ordem do Comandante-Em-Chefe n.° 4/14
de 20 de Maio

O Presidente da República determina, nos termos da 
alínea e) do artigo 122.° e do n.° 4 do artigo 125.°, ambos 
da Constituição da República de Angola, conjugados com a 
alínea d) do artigo 10.° e do n.° 3 do artigo 63.° da Lei n.° 2/93, 
de 26 de Março, Lei de Defesa Nacional e Forças Armadas 

Angolanas, e da alínea a) do artigo 23.° do Decreto-Lei 
n.° 16/94, de 10 de Agosto, sobre o Sistema de Segurança 
Social das Forças Armadas Angolanas, ouvido o Conselho 
de Defesa Nacional, o seguinte:

Promover ao Grau Militar de Tenente-General os Oficiais 
Superiores a Título Póstumo abaixo indicados:

1. Coronel do Exército (NIP 91245412), Kintino Antó

nio Shimwefeleny;
2. Coronel do Exército (NIP 91471312), Moisés Micolo

Nguvo;
3. Major do Exército (NIP 89750711), Neto Sebastião

Manuel;
4. Ex-Guerrilheiro (NIP 91471412), Manuel de Castro

Mutete.
Promover ao Grau Militar de Brigadeiro o Oficial Superior 

a Título Póstumo abaixo indicado:

5. Coronel do Exército (NIP 9147] 
Maria.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Maio de 2014.

O Comandante-Em-Chefe das 
Angolanas, José Eduardo dos Santos.

Forças

Ordem do Comandante-Em-Chefe n ° . 
dc 20 dc Maio 5/14

O Presidente da República determina nos 
alínea e) do artigo 122.° e do n.° 4 do artigo 125 o"”08 da 

da Constituição da República de Angola, coniuMri ’ 
alínea d) do artigo 10.° e com o n.° 3 do artigo®.??’ 

n.° 2/93, de 26 de Março, Lei de Defesa Nacional e das Fo 
Armadas, ouvido o Conselho de Defesa Nacional, 0 seguiT

Promover para o Grau Militar de Tenente-General os Oficiai' 
Generais na Reforma, «Sobreviventes do 4 de Fevereir^ 

abaixo indicados: ’
1. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 58317992)

Adriano Agostinho João;
2. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP58299492)

Adriano Mateus Cristóvão;
3. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 5 8272892),

Agostinho João Manuel;
4. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63366092),

Agostinho Miguel Inácio;
5. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 56161592),

Amadeu Francisco Martins;
6. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63344092),

António Domingos Sebastião;
7. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63355292),

António Lourenço;
8. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP63354592),

Batalha Adão Baião;
9. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63356192),

Bernardo Armando Sa Silva;
10. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 6335489-),

Cristóvão Salvador Pascoal;
11. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 5828319-,

Domingos Adão Filho; .
12. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 6335

Francisco Adão Mateus; 55992),
13. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 633

Francisco Pedro Kapapela; 355392),
14. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63

Jacinto Sebastião Femandes; 58302392)’
15. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP

João Pascoal Fortunato; p 63368392)’
16. Brigadeiro do Exército na Reforma (NI

Lourenço Diogo Contreira Neto, ^354792),
17. Brigadeiro do Exército na Reforma (N

Manuel Lourenço;
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j8 Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63354292), 

Mateus Catarino Lobato Andrade;

19 Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63371092),

Mateus João de Carvalho;

20 Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63332992),

Miguel Samuel Gaspar;
21 Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 58289492),

Nascimento Manuel Domingos Cadete;

22 Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 56759392),

Pascoal Fialho;
23. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 58303292),

Pascoal Francisco Caifolo;

24. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 55133092),

Pedro José Van-Dúnem;

25. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63354492),

Rafael de Carvalho Júnior;

26. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 63377392),

Salvador Sebastião;

27. Brigadeiro do Exército na Reforma (NIP 56754392),

Trindade Pascoal Salvador.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Maio de 2014.

O Comandante-Em-Chefe das Forças Armadas 

Angolanas, José Eduardo dos Santos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 1152/14
dc 20 dc Maio

Por conveniência de serviço público,

Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° de 2j e 
Agosto, que aprova Estatuto Orgânico do Ministério da Justiça 

e dos Direitos Humanos; o

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137. 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 

— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n. 17/90, 

de 20 de Outubro, determino:
É Sara Wendo Florinda António, Dactiloscopista de 2.a Classe, 

colocada no Departamento Provincial de Identificação Civil 

c Criminal do Cunene, nomeada definitivamente nos termos 
da alínea b) do artigo 1.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 

Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 

29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1153/14
de 20 dc Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto no 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro 
— sobre Delegação de Poderes dos Ministros de Estado e 
Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei n.° 17/90, 
de 20 de Outubro, determino:

É Wilson Daniel Simão Kassela, Oficial de Diligências 

de 3.a Classe, colocado no Tribunal Provincial do Cunene, 
nomeado definitivamente nos termos da alínea b) do artigo 1.° 
e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do Decreto n.° 22/96, de 23 de 
Agosto, com efeitos a partir de 29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

Despacho n.° 1154/14
de 20 de Maio

Por conveniência de serviço público;
Ao abrigo do Decreto Presidencial n.° 121/13, de 23 de 

Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos;

No uso da faculdade que me é conferida pelo artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e do disposto 
no artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro — sobre Delegação de Poderes dos Ministros 
de Estado e Ministros, conjugado com o artigo 20.° da Lei 

n.° 17/90, de 20 de Outubro, determino:
É Lucas Hilifavali Penaonyamba Weyulu, Ajudante de 

Escrivão de Direito de 3.a Classe, colocado no Tribunal 

Provincial do Cunene, nomeado definitivamente nos termos 
da alínea b) do artigo l.° e do n.° 2 do artigo 2.°, ambos do 
Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto, com efeitos a partir de 

29 de Maio de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Março de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Despacho n.° 1155/14
de 20 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com a 

alínea d) do artigo 4.° do Decreto Presidencial n.° 228/12, 

de 3 de Dezembro, determino:
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I. É o funcionário Moisés Manjamale, Operário não 
Qualificado de 2.a Classe, colocado no Departamento Provincial 
do Bié, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto de 
Desenvolvimento Agrário, para efeitos de reforma, por reunir 

as condições necessárias exigidas por lei.
2. O presente Despacho entra em vigor na data da 

sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Abril de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 1156/14
de 20 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com 

a alínea d) do artigo 4.° do Decreto Presidencial n.° 228/12, 

de 3 de Dezembro, determino:
1. É a funcionária Alinda Nanganguela Nonjamba Cangongo, 

Chefe de Secção, colocada no Departamento Provincial 

do Bié, desvinculada do quadro de pessoal do Instituto de 

Desenvolvimento Agrário, para efeitos de reforma, por reunir 
as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Abril de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

MINISTÉRIO DA GEOLOGIA E MINAS

Despacho n.° 1157/14
de 20 de Maio

Considerando que a implementação do Programa de 
Diversificação da Indústria Mineira constitui um dos ins

trumentos operativos do Programa de Governação até 2017, 
estando, entre os seus objectivos, a intensificação da actividade 
de prospecção e exploração de minerais para a construção 
civil, envolvendo tanto o sector público como o sector privado 
da nossa economia;

Tendo em conta que, cumprindo com o estabelecido nas 
disposições combinadas dos artigos 48.° e 94.°, ambos do 
Código Mineiro, a CRBC requereu a transferência dos seus 
direitos mineiros sobre minerais aplicáveis à construção civil 
titulados por via dos Alvarás abaixo descriminados:

0679/120/TE/DNLCM/2006, Província do K. Norte; 
06/DPIGM/BO/2010 — Estrada Cabo-Ledo/Muxima; 

7 — Estrada Negage/Rio Cochila, Uíge;

- ---------------------------------- '

0681/I22/T.E/DNLCM/2006 — Estrad 
Alfândega, Uíge; a

0113/07/06/A.M/ANG-MGGI/2012 Códi
— MG/CC/AB, Caxito; 'ê° °4/^

0020/20/09/T.E/GOV.ANG/MGM/2009 _ F
Caxito/Nzeto, Bengo; Stra^a

1028/343/T.E/DNLCM/2008, Zaire;

s/n .«/Estrada Nzeto, Tomboco — Mbanza Congo, Zaire.

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

Reoública de Angola, e de acordo com as disposições com- 
binadas do n.° 1 do artigo 89.°, artigo 332.° e os n.“3 e4do 

artigo 333°, todos do Código Mineiro, determino:

ARTIGO I.°
(Autorização)

É autorizada a transmissão, a favor da Empresa Casseno 

Limitada, dos direitos mineiros e dos respectivos títulos 

que a CRBC detinha em conformidade com os Alvarás 
acima designados.

ARTIGO 2.°
(Demarcação mineira)

As áreas exactas de concessão estão inscritas nos respectivos 
títulos e croquis de localização, não podendo exceder o raio 

de um quilómetro quadrado.

ARTIGO 3.° 
(Associação)

1. Para a execução das actividades necessárias ao exercício 
dos direitos mineiros referidos neste Despacho a concessionária 
pode associar-se a terceiros, desde que possuam idoneidade 

financeira e capacidade técnicas comprovadas e desta asso

ciação não resulte outro ente jurídico.
2. Porém, se desta associação resultar novo ente jurídico 

a parte angolana não deverá dispor de menos de dois terços 

(2/3) do capital social.

ARTIGO 4.°
(Programa de actividades)

1. A concessionária deve apresentar ao Ministério da 
Geologia e Minas, para aprovação, programas da actividade 
anuais, elaborados com a indicação das tarefas de estudo, 
sua duração, objectivos a atingir e demais requisitos, de 

conformidade com as directrizes contidas no Código Mine,r0‘
2. Os programas de actividade anual deverão serapresen 

tados até ao dia 30 de Novembro de cada ano.

ARTIGO 5.°
. (Relatórios da actividade)

DesoachaT direitos mineiros concedidos ao abrigo deste 
e Minas ICã a Pastar ao Ministério da Geologia 

as infn a°~ ^overnos Provinciais onde se situam as minas 
actividaJ13^?68 econ^rn’cas e técnicas decorrentes da sua 

oor U* • em C°mo a aPresentar os relatórios periódicos 

P°r lei exigidos.



! SÉRIE'N ° 94 - DE 20 DE MA,° DE 2014 2359

ARTIGO 6.®
(Título dc prospccçâo)

A Direcção Nacional de Licenciamento e Cadastro Mineiro 
fica desde já autorizada a efectuar os averbamentos necessários 

e a emitir os Alvarás requeridos.

ARTIGO 7.°
(Legislação mineira)

A concessionária obriga-se às disposições do Código 
Mineiro, da Lei do Investimento Privado, do Código Civil 
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 

actividade geológico-mineira.

ARTIGO 8.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 

da Geologia e Minas.

ARTIGO 9.°
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Abril de 2014.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 1158/14 
de 20 dc Maio

Convindo autorizar a assinatura do Contrato de Constituição 
de Direito de Superfície a ser celebrado entre a Escola Nacional 
do Comércio e o Governo Provincial de Luanda, na sequência 
das actividades desenvolvidas para a construção e apetrecha

mento das novas instalações do referido Instituto Público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determino:

1.°  — São subdelegadas competências a Boa António 
Pedro, Director da Escola Nacional de Comércio do Ministério 
do Comércio, para proceder à assinatura do Contrato de 
Constituição de Direito de Superfície a ser celebrado entre 

a Escola Nacional do Comércio e o Governo Provincial de 
Luanda, podendo proceder às respectivas adendas, rescisões, 
denúncias e renovações quando couberem, diligenciando em 

tudo o mais que se julgar necessário à prossecução dos fins 
do presente Despacho.

2-° As dúvidas e omissões resultantes da interpretação 

e aplicação deste Despacho serão resolvidas pela Ministra 
Comércio.
7 0

u presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Euanda, aos 17 de Abril de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1159/14 
dc 20 dc Maio

Considerando que, por iniciativa própria, a referida tra

balhadora Albertina Manuela Jorge Saraiva exonerou-se das 

suas obrigações laborais;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, determino:
1. É dada por finda a comissão de serviço que Albertina 

Manuela Jorge Saraiva vinha exercendo nas funções de 

Lavadeira na residência do Secretário de Estado do Comércio, 

para as quais havia sido nomeada por Despacho n.° 2870/13, 

de 13 de Dezembro, da Ministra do Comércio.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 1160/14
de 20 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto nas alíneas a), f) e j) do artigo 5.° do Decreto 

Presidencial n.° 252/12, de 28 de Dezembro, conjugado 

com as disposições combinadas dos artigos 10.°, 11.°, 14.° 

e 23.° do Decreto n.° 33/91, de 26 de Julho, determino:

1. É Jordão Escrivão Gomes, Subinspector de 2.a Classe 

do Gabinete de Inspecção Geral do Comércio, punido com a 

pena de multa, por facto que lhe é imputado, consubstanciado 

na aceitação e recepção de valores pecuniários de um agente 

comercial, conforme relatório final do inquérito instaurado e 

concluído aos 16 de Setembro de 2013.

2. Para efeito do disposto no número anterior, a Secretaria 

Geral deve providenciar o processamento dos descontos, 

correspondentes a quarenta dias sobre os respectivos salários, 

nos termos da alínea c) do n.° 1 do artigo 11.° do Decreto 

n.° 33/91, de 26 de Julho, com remessa do expediente aos 

órgãos competentes da Inspecção Geral da Administração do 

Estado, do Ministério da Administração Pública, Trabalho e 

Segurança Social e das Finanças, respectivamente.

3. Proceda-se ao registo no processo individual do traba

lhador sancionado.

4. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.
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Despacho n.° 1161/14
dc 20 dc Maio

Havendo necessidade de se preencher a vaga do lugar de 
Lavadeira na residência do Secretário de Estado do Comércio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, conjugados com o disposto na alínea d) 
do artigo 3.° do Decreto n.° 29/99, de 1 de Outubro, determino:

1. É Fátima Canessa Masseque nomeada para, em comissão 
de serviço, exercer as funções de Lavadeira na residência 
do Secretário de Estado do Comércio, com a categoria de 

Encarregada Qualificada.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Fevereiro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO

Despacho n.° 1162/14
de 20 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 241/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É dada por finda a comissão de serviço que Pedro 

Francisco Ananias vinha exercendo na função de Chefe de 
Secção de Edifícios Administrativos da Direcção Nacional 
de Edifícios Públicos e Monumentos do Ministério da 
Construção, para o qual havia sido nomeado por Despacho 
Interno n.° 139/10, de 14 de Junho.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se

Luanda, aos 21 de Abril de 2014.

O Ministro, Waldemar Pires Alexandre.

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS

Despacho n.° 1163/14
de 20 de Maio

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos artigos l.° e 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com os 
artigos 2.° e 7.° do Decreto n.° 26/97, de 4 de Abril, na redac
ção dada pelo n.° 1 do Decreto n.° 68/02, de 29 de Outubro, 
determino:

----------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------

Ponto Único: — É Marlene Femandes de c 

exonerada do cargo de Consultora do Ministro d^ 
Águas para as Questões Institucionais, por força ? Enei®ae 
s/n/12, de 16 de Maio. ° ^esPach0

O presente Despacho entra imediatamentP a
lte em vigOr 

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Maio de 2014.

O Ministro, João Baptista Borges.

Despacho n.° 1164/14
de 20 dc Maio

I
Considerando que José Lemba Francisco Emília, Chefe 

de Secção, funcionário do Gabinete de Aproveitamento do 

Médio Kwanza—GAMEK completou 420 meses de entrada 

de contribuição e atingiu o tempo de serviço da reforma;

Em conformidade com os poderes delegados pelos ’ 

artigos l.° e 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de24de 

Fevereiro, e nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

Republica de Angola, determino:
Ponto Único: — É José Lemba Francisco Emília, Chefe 

de Secção, desvinculado do quadro de pessoal do Gabinete de 

Aproveitamento do Médio Kwanza para efeitos de aposentação 

junto do Instituto Nacional de Segurança Social.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Abril de 2014.

O Ministro, João Baptista Borges.

MINISTÉRIO DA JUVENTUDE E DESPORTOS

Despacho n.° 1165/14
de 20 de Maio

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 18.° da 

Lei n. 7/04, de 15 de Outubro, e do artigo 3.° do Decreto

40/08, de 2 de Julho, e usando da faculdade que me e 
conferida pelo artigo 137.° da Constituição da República de

Angola, determino:desvinculada do quadro de pessoal do Ministério da 

ntude e Desportos Rosa Maria Helena D 'Assunção Passos 

anda, por lhe ter sido concedida a pensão de reforma 

cipada, com efeito a partir de 1 de Maio de 2014.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.
O Ministro, Gonçalves Manuel Muandumba.


